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KSTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0()()l-49

Site: httpsi/Avww.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 25 de janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n" 2501001/2022. Com Objetivo Contratação de

pessoa física para serviços de topografia na realização de

levantamento topográfico no Município de Pedreiras/MA, através

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Com este

fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras- MA, 25 de janeiro de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Protocolo.
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ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w>vw.pe(lreiras.ina.gov.br/

DESPACHO

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Pedreiras- MA, 25 de janeiro de 2022.

Ao Senhor

Lucas Ribeiro dc Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Prezada.

Venho por meio cle.sle encaminhar a Vossa Senlioria nossa solicitação de despesa para
contratação de pessoa física para serviços de topografia na realização de levantamento
topográfico no Município de Pedreiras/MA. através da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo, para que seja realizado as pesquisas de preços, dc acordo com as informações
abaixo;

Item Descrição dos Serviços

Levantamento planimclrico
da área bosque seringai,
planta de localização,
memorial art.

Levantamento planimétrico
da área aterro sanitário,

planta de localização e
situação mapa. memorial,
art

Levantamento planimétrico
com curvas de nível do

Igarapé da Rua da Estrela

Levantamento planimétrico
da área campo da boiada,
planta da localização e
situação, mapa memorial.
art

Levantamento planimétrico
da área do cemitério do

povoado Olho D 'Agu.
planta de localização e
situação, mapa. memorial.

Unidade de Quant
Medida

SERVIÇO 01

V. Ünit V. total

SERVIÇO 01

SERVIÇO 1 01

SERVIÇO 01

SERVIÇO 01

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
infraestrutura@pedreiras.ina.gov.br
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PRíX:. 2501001/3022

ESl ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR^VS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUItA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://w>vw.pedrelras.ma.gov.br/

Levantamento planimclrico
da área do município no
Bairro Dlogo, (obs. área
maior 16.538 m-) planta dee
localização e situação,
mapa, memorial, art

Levantamento planimclrico
da área do município no
Bairro Diogo, {obs. área
maior 4.310 m^) planta dee
localização e situação,
mapa. memorial, art

SERVIÇO

SERVIÇO

Atenciosamente,

Marcos Brunierí de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAI^^NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.Í: Ü6.I84.253/OOOI-49

SItc: https://www.pedrciras.ina.gov.br/

J2Q2M

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Nesta,

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Infraestruliira e Urbanismo,
estamos encaminhando em anexo. Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o
custo médio estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço
praticado no mercado, cbjelivajido a contratação de pessoa fisica para serviços de
topografia na realização de levantamento topográfico no Mtinicípio de Pedrciras/MA,
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Pedreiras - MA em 26 de janeiro de 2022.

Lucas Ribeiro dc Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrcirtts.ma.gov.br/

PkURElRAádÃ '

Ruh

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de pessoa tísica para Serviços de topografia na realização de
levantamento topográfico no Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura

Solicitamos a colaboração do senhor no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo á próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de
Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco n." 134,
Baino- Mutirão - CEP 65,725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08;00h (oito
horas) às I2:00h (doze horas).
As informações prestadas por vossa senhoria serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços
que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração.

Pedreiras- MA, 26 de janeiro de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

PESSOAFISICA! -p<- Atv/iaTa P(

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: a/SQ"

Recebi em ̂  / f)/ 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em

26 de janeiro de 2022 para fornecimento de preços.

AssHiatura do responsável



ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITUIL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://www.pedrciras.nin.gov.biV

PÊDREiKAS;WIA~

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
OBJETO: Contratação de pessoa fisica para serviços de topografia na realização de
levantamento topográfico no Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de
Infraeslrutura

PESSOA FÍSICA: pr t M-o
CPF: (pcr^. A-JTK- ()

ENDEREÇO:

BAIRRO: ^ ̂  (sÇ~ A/hD CIDADE: p V /?

CEP:

Descrição dos Serviços

Levantamento planimétrico
da área bosque seringai, planta
de localização e situação,
mapa, memorial art.
Levantamento planimétrico
da área aterro sanitário, planta
de localização e situação
mapa, memorial, art.
Levantamento

planialtimétrico com curvas
de nível do igarapé da rua da
estrela.

Levantamento planimétrico
da área campo da boiada,
planta de localização e
situação,
mapa, memorial, art
Levantamento planimétrico
da área cemitério do povoado
olho d'água, planta de
localização e situação,
mapa, memorial, art
Levantamento planimétrico
da área do município bairro
Diogo, (obs=área maior-
I6.538m-) planta de
localização c situação,
mapa, memorial, art

Unidade de

Medida

SERVIÇO

Quant V.Unlt V. Total

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO 01 ij^

SERVIÇO 01

lioos.00 \?Í^.OOO,0O



ESTADO DO MAIt\NfL\0

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

Levantamento planimétrico
da área do município bairro
Diogo, (obs=área menor-
4.3 lOm-) planta de
localização c situação,
mapa, memorial, art

SERVIÇO

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável

M'^ooc>,oo

TOTAL

1



ESTADO DO MARANÍIAO

PREFEITURA MÜNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNlCn»AL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://wwH'.pcdrciras.nia.gov.br/

ProCí£
FLS._
Rub._

PEDREIRAS/MA

:cÍ1M£(2u202.

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de pessoa física para Serviços de topografia na realização de
levantamento topográfico no Município de Fedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de
Infraestrulura

Solicitamos a colaboração do senhor no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de
Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede á Rua Zeca Branco n." 134,
Bairro- Mutirão - CEP 65,725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito
horas) às 12;00h (doze horas).
As informações prestadas por vossa senhoria serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabivel.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços
que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração.

Pedreiras- MA, 26 de janeiro de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

PESSOA FÍSICA:

ENDEREÇO: /

Recebi era 26 / f)/ 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em
26 de janeiro de 2022 para fornecimento de VSSKfs».

Ass^nmi^do respon^^^



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTR/\ÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://wwH-.pcdrciras.ma.gov.br/

'EDREIRAS/MA

PLANILH.A COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
OBJETO: Contratação de pessoa fisica para serviços de topografia na realização de
levantamento topográfico no Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura v
PESSOA FÍSICA: 7) 73^

SD4.Z77 n -¥ -
ENDEREÇO: g

ê>672ô6:>C>0

CIDADE;

Descrição dos Serviços

Levantamento planiméirico
da área bosque seringal, planta
de localização e situação,
maoa, memorial art.

Levantamento planimétrico
da área aterro sanitário, planta
de localização e situação
mapa, memorial, art.
Levantamento

planiaJtimétrico com curvas
de nível do igarapé da rua da
estrela.
Levantamento planimétrico
da área campo da boiada,
planta de localização e
situação,
mapa, memorial, art
Levantamento planimétrico
da área cemitério do povoado
olho d'água, planta de
localização e situação,
mapa, memorial, art
Levantamento planimétrico
da área do município bairro
Diogo, (obs=área maíor-
16.538ni-) planta de
localização e situação, i
mapa, memorial, art

Unidade de

Medida

SERVIÇO

SERVIÇO

Quant V. Unit V. Total

'3.í'oo.00 Rll3.Soo.00

SERVIÇO 01 í^3.S0O.cd »?3/3.^oo.co

SERVIÇO 01 ft3|^^CO.CD'R4l'?-^Í^.OO

SERVIÇO 01 qí(3.30oj

SERVIÇO 01 RÍS-tOOGO "RSS ÍOaCJD



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrcirns.ma.gov.br/

P^EIFIAÇ/MA
Proc.í^?j(pt//i2Q2i
PIS. .{j/ '
R"h

Levantamento planimétrico
da área do município bairro
Diogo, {obs=área menor-
4.3 lOm^) planta de
localização e situação,
mapa, memorial, art

SERVIÇO i^SmoO ̂ S.SOO,DO

TOTAL

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (^) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ),

inotura do responsável



^1^^!r5s?íví/
ESTADO DO MARANUÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hl(ps://www.pcdrcii'as.ma.gov.bi'/

J2022

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de pessoa física para Serviços de topografia na realização de
levantamento topográfico no Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de
Infraeslrutura

Solicitamos a colaboração do senhor no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possivel, no Setor de
Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco n.° 134,
Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08;00h (oito
horas) às 12;00h (doze horas).
As informações prestadas por vossa senhoria serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabivel.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços
que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros
votos de consideração.

Pedreiras- MA, 26 de janeiro de 2022.

^ (ijí
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

cpfí ^

ENDEREÇO:

BAIRRO: ̂
CEP:

'V.Cc^L
riDADE:

Recebi em D ̂ 2022 a SOLICITADO DE CO^ÃO DE PREÇOS emitída em
26 de janeiro de 2022 para fornecimento de preços.

Assínatujl ísbonsável



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(lp.s://www'.pedreirA!i.ina.gov.br/

ASíWlA _

SLizoií

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
OBJETO: Conlralaçào de pessoa fisica para serviços de topografia na realização de
levantamento topográfico no Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de
Inffaestrutura

ENDEREÇ

CIDADEBAIRRO:

CEP:

Descrição dos Serviços

Levantamento planimélrico
da área bosque seringal, planta
de localização e situação,
mapa, memorial art.

Levantamento planimétrico
da área aterro sanitário, planta
de localização e situação
mapa, memorial, art.
Levantamento

planialtimétrico com curvas
de nível do igarapé da rua da
estrela.
Levantamento planimétrico
da área campo da boiada,
planta de localização e
situação,
mapa, memorial, art

Levantamento planimétrico
da área cemitério do povoado
olho d'água, planta de
localização e situação,
mapa, memorial, art

Levantamento planimétrico
da área do município bairro
Diogo, (obs=área maior-
I6.538m-) planta de
localização e situação,
mapa, memorial, art

Unidade de

Medida

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

Quant V. Unít

'í.imoc^^^íAoOiCD

fí-ÁSimWtío.oo

5MW.iSb,D0



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(lps://www.pedreiras.ma.gov.br/

Proc2l£:LíCL/20z2.
FLS. /Jg" ^
Rnh ^

Levantamento planimétríco
da área do município bairro
Diogo, (obs=área menor-
4.3 lOm-) planta de
localização e situação,
mapa, memorial, art

SERVIÇO

Í5^fOO

TOTAL I
Prazo de validade desta pesquisa: { )30dias/( )60dja^( ) 90 dias; ( )_

Assinatun^ responsável



Preço Tiitui

EitRdn do Muranliüu

PRKt"i;n i)RA Ml NICiPAI-DK PKDUKIR.VS

SKCRKTARU MI NH IPAI, OK INKR.\ESTRITliRA E líRBAMSMO

Av. Rio Rronco, III- Centro

CNPJ n*n6.18-1.253/0001-19

Pluiiilha de Cálculo do Custo Mtdiu

Objeto; cooimlaçitn de pessoa flsica para scniços de liipneralia na reall/açáo de Ics anianiento topográfico oo Município de Pedreinis/MA. iitravcs da Secretaria Municipal
de Infracstrutura c lirbatiistno

CRSl IANO tV.IXCIRX .lOSE \V. DE ARAI JO OEMI-SON TEIXEIRA

AMORI.MCPF: FII.IIO-CPF: 657,754.063- MACIELCPF: 831.443.583- MEDIA

Item Pniduto/Sen-içn llnld. Quant. 8IH,277.073-15 20 04
Preço Prt-çoTotal Ptcço Unitário Prcçi)Total

Unilnno Colada Caiado (.'otado
Les-asDinento plonimátrico da área

01 boKiue senngnl, pisnu de lucali/açao. SERV. I 3.800.111) 3 800.00 4 000.00 4 000.00 4.150.00 4 150.00 3.983.33 3 98.3.33
memorial uri

SERV. I 3.800.00 3.800.00 4.000.00 4.0OÜ.0Ü 4,I50.0Ü '4.150,00 3.983,33 3.983.33

8.000.00 8 000.00 8.100,00 8.100,00 7.766.67 7.766.67

4,150.00 4,150,00 3.983.33 3 983.33

1^2 Lesatuametiloplanlniclncncnm ciirv»
dcnlrel do Igarapé da Kuadarsircla

■.cvantameniopianiitiámcnda área
04 csmpodaboluda.plunladuiociiIiuçaDC SERV. 1

siluivSo, mapa mcmoria], an
l.evaRiamcnin pianimátrico da luea do

jlj. cemiieno du pmoodo Olho D Agu. 5£jjy
planta dc li<call/açáo c snuaçáu. mapa,
memorial, an
1j»smantentn planiniéinco da área do
município no aainoDiogo,lohs,.itiM SERV
maior 16 538 m'| planta dce localiracAoe
siiiaçao. mata, mcmorral. an
Ixvontamcnlo planimdtncoda área do
município nu SailFD Diugo, (obs. área
maior 4.310 m') planta dee localizaçAne
snuacáo. mina, mcmuríal. an

TOTAL MEmO

7 200.00 7 700.00

3.800.00 3.800.00

4.00a00 4.000.00 4.150,00 4.150.00 3.983.33 3-983..I3

4000.00 4.150.00 4 I50.(X> 3 98.1.33 3 983.33

4.000.00 4.000,00 4.1a0.f)0 4 150.00 3.983.33 3.983.33

RS33.nOO.OO| 3l.666.65l RS 31.666.65RS 32.000.90

PcdreirosiCMA, 26 dc Janeiro dc 2022Janeiro dc 2022 ~ f

Lucas Ribeiro Oliveira
Diretor de Departameni de Compras



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w>vw.pcdreiras.ma.gov.br/

PepREIRAS/MA

Proc/lí^2JÍyí/2022:
FLS /T^

Memorando

Pedreiras- MA, 27 de janeiro de 2022

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senlioria informações a respeito de
Dotação Orçamentária e impacto financeiro suficiente para a Contratação de pessoa física
para ser\'iços de topografia na realização de levantamento topográfico no Município de
Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo, no valor
estimado de R$ 31.666,65 (trinta mil e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e
cinco centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta
consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM: / O A

ASSINATUI

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
infraestrutura(&pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184,253/0001 -49

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para a contratação de pessoa física para

serviços de topografia na realização de levantamento topográfico no Município de Pedreiras —

MA, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município

de Pedreiras - MA, conlbnne rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de IniVaestrulura c Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 27 de janeiro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz FraifcoSilva Viana

Contadora

CRC: MA - 0142S6/O-9 - Portaria n"33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

I  PE
(Proc.rí
TLS._

IE^AS/MA
4321/202

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complemeniarn" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"1521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação c Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá
o proce.sso licitaiório, tendo como objeto a contratação de pessoa fisica para serviços de

topografia na realização de levantamento topográfico no Município de Pedreiras - MA,

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de

Pedreiras - MA. conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
Origem dos Recursos: Despesa fixada

Valor da Despesa: RS 31.666,35

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,024%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: RS 19.336.950,76

Impacto Orçamentário: 0,163%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçainentário-

financeiro é de 0,024% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo corresponde a 0,163%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos doís

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 27 DE JANEIRO DE 2022.

Atenciosamente.
-H--

Francisca Beatriz Francò Silva Viana

Contadora

CRC: MA-0]4286/O-9-Portarian*'33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n" ) 11 - Centro, CEP; 65.725-000
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PROC. 2501001/2022

ESI ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.petlrelras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Idcísg II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de pessoa física para serviços de topografia na realização dc
levantamento topográfico no Município de Pedreiras/MA. através da Secretaria Municipal de
Infracstrutura e Urbanismo. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do
inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Pturianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentaria (LDO). para o exercício de 2022.

Pedreiras-MA, 27 de janeiro de 2022

[M
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário de Infracstrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestruturai^pedreiras.ma.gov.br



PHDRSIRAS/MA

PROC. 25QJ0Q1/2022

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Marcos Brunicri de Freitas, Secretário de Infraestrutura e Urbanismo
no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art.
16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000. na qualidade de Ordenador de Despesas.
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto;
Contratação de pessoa física para serviços de topografia na realÍ2:ação de levantamento
topográfico no Município de Pedreiras/MA. através da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo, cujas despesas .serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031; Gestão da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de lerc. Pessoa Física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS
31.666,65 (trinta mil e um mil. scisccntos e sessenta e seis reais c sessenta e cinco centavos).

Pedreiras- MA, 27 de janeiro de 2022

íM,
Marcos BrunterI dc Freitas

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
in/raestruíiira@pedreiras.tna.gov.br



1"KDRE1RAS/MA

PROC. 2S0IÜ01/2Q22

ESTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://K'\vw.pcdreiras.ma.gov.br/

Pedreira.s (MA), 28 de janeiro de 2022.

Ao Senhor.

Cristiano Teixeira Amorim

CPF: 804.277.073-15

ENDEREÇO: residente à rua 03, QD 04, n°l 7, Bairro: Parque das Palmeiras
CIDADE: Pedreiras/MA

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: Referente á Dispensa de Licitação

Prezado Senhor,

Solicllanios que envie em nome do município de Pedrciras/MA, documentos de habilitação
para prestação de serviços de topografia na realização de levantamento topográfico no
Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria Mtmicipal de Infraestrutura e Urbanismo.

>• - Registro Geral - RG (Copia);

> Comprovante de Situação Cadastral — CPF (Receita Federal)

> Comprox ante de Residência

> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

(Internet):

y Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);

y Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);

y Certidão Negativa de Divida Ativa Estadual (Internet);

y Certidão Negativa de Debito Municipal;

Atenciosamente.

Marcos BrunierI dc Frcita.s

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM /VJ- /2022.

RESI'ONSAVEL:

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraeslrutura(^ípedreiras.ma.gov.br



CRISTIANO TEIXEIRA AMORIM pj
CPF; 804.277.073-15

Ào SENHOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Sr. Secretário,

Venho através desta apresentar minha proposta para os serviços abaixo:

OBJETO: Prestação de serviços de topografia na realização de levantamento
topográfico no Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo

Item Descrição dos Serviços

PROPOSTA

Unidade Q
de

Medida

Levantamento

planimétrico da área
bosque seringal, planta
de localização, memorial
art.
Levantamento

planimétrico da área
aterro sanitário, planta de
localização e situação
mapa, memorial, art
Levantamento

planimétrico com curvas
de nível do Igarapé da
Rua da Estrela

SERVIÇO

SERVIÇO

Valor

3.800,00

3.800,00

SERVIÇO 1 01 7.200,00 7.200,00

3.800,00

Levantamento

planimétrico da área
04 campo da boiada, planta

da localização e situação,
mapa memorial, art

SERMÇO

Levantamento

planimétrico da área do
cemitério do povoado
Olho D 'Agu, planta de
localização e situação,
mapa, memorial, art

SERVIÇO 3.800,00



CRISTIANO TEIXEIRA AMORIM

CPF: 804,277.073-15
Levantamento

planimétrico da área do
município no Bairro SERVIÇO
Diogo, (obs, área maior
16.538 m2) planta dee
localização e situação,
mapa, memorial, art
Levantamento

planimétrico da área do
07 município no Bairro SERVIÇO

Diogo, (obs, área maior
4.310 m2) planta dee
localização e situação,
mapa, memorial, art

01 3.800,00 3.800,00

01 3.8) 3.800,00

Valor total dos serviços R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Dados bancários: Agência: 0242-9 - Banco do Brasil - C/C: 5.311-2

Proposta valida por 60 (sessenta) dias.

Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2021.

Cristiano Teixeira Amorim

CPF: 804.277.073-15



OMin^OMcmi. pedreiras/ma

Proc..^r5fe/20l2
Rub.' 3Í"

4^^
5332;

vc mtnttm

ovMKiiea «HQ ra xn

ciii.— MMTae

(ei)4eH(K»i

(^4004 0M1

eiÉk^AtalT

•nitam na»

f  -
53I1-Z

.

ESTADO DO MARANHÃO
ttCHrriuniMHiaoaiMMaaMea^ac
D»is;«cuaiM«.ti«*QüCiiie*i>i
MSmVTO (M ItnflHCKÇW

■toilK UHrTtiíyi..

nuAçJO
C^lNOCKXiOUeMilQnUf JUDffH TESER*
AMpftIM

wnkMHMMrro sKMeciRDn» mkwmi
0907/1873 fiSFAU A.
m.vsÊjiaám
r&iismS'tu>,
IHWWCIM

Úí-íT/,', /

'. í-^^ííÍRTEiRAstjÉfiiSBNWOÍAiíe^j <'r^ -

'•■ • /-^í-rftEinirTTÍffS.ÍMiíÉiái.icfê

9> «007707313 M
<iBa*mo«aM OOB0S3S3S97-O
««•Mcm
MMC.KIISSI AAIHUVA^

POie WM2
MMHeW/çM aU6C(K9

THinwiBUiiK cnnraMiur
«WMhMaOBflM OSpt ODOtaMk

««inMwnanHnaAi.

JTticSKBOI
nn »>•
atseiiNTs Têioo/oiscoM

MUBBUKSa

-r-^vnLrB^Â^ÉM^róooléíTÉR.^rfoRióWAxVÓNAi.-



PEDREiRAS/MA

ProcZGZ^^/aoaZ
Rnh" ^ '~u

cacma
H&s d4 R«ftr4ncla:

H/iBU

O^tfoi do Cll^ntfr;

niAA»-<Ka

M  °"^;'J"' aw.eBeew.eeeeeisss
N-oíEjtv.» iB(44s}3«;»sau

e«/fr)/2SU

VítKlnHnto; MAlrlculi:

VilWiUi.

CRISTUNO TEtXflU WlffilN

CPí/CW3:B**.2".e**-*S

R i, Nunoo, N917 . Q6M ■KUnADO • a PQ DAS PALMIMS, «S72SSM.
MA

CadAttrah:

xiucricio: Aei.MM.8ia9.eaeeeis53.eee Munscipi»; PEORaiMs
SuB-CategOE-la: lt£S10£NClAi Area: 76 taiagsrla: ecsiOíNClAi
EtonoBias: aeei tmifa ca£M

Dado? do Hcdfc.iu

CensuM MedlOB; COaoeM

Csnsioo Faturado: eeeesa
MM»

Dias ^aum:

DAdQ) dü Kuu'am«rt<o

OescrlcSo
AGUA ATE 18 K3 FOR URIOKtE
«O»

TOTAL AGUA

ConSVBO
10
10

TarifitK} valoPtU)
2S.49
Sl.M -
77a(» 3

ftUlaPaoar;

A'*T?oíftOtkca d«> con^urno do

20 » 20 20 2S 20 O Ale 0l0OTfrte «U e venclMitte
iaoUeerá m Italta «■ a ■ Juro« ât
■ aO «.».

iir» :!'j» r.rti «3«'n «»,)>

IKRORTAKTE

OMWadada Agvi «MiMai aooMWfMv
MtgtncOMaaanlAwinMtMB-dSCISTOFEOaftALUESa^lMOOS SM

CM TuEtUow ruM ow •»-

-TSS^' BUR ^*47Ú MAX má*BU «
MUi^^^deefiitoaffêfeaewae aabfcúwê»

Cega*.
AoMuOéi
CmqwthfiifdiBw



s
s
2
^C
L
U
.
Q
:





í  !1 1

-  I 1

i l!

I

IQ|]
HHH
HHI
ygl
QH

i II

ir

Il «M a

í? s
ti i





P
E
D
R
E
I
R
A
S
-
M
A

P
R
E
F
t
m
j
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
O
E
 
P
E
C
R
Q
R
A
S

L
E
V
A
N
T
A
M
E
N
T
C
 
P
l
A
N
I
M
E
t
R
I
C
O

M
u
o
o
 i
n
w
)
»

5
.
6
2
A
m
'

P
E
D
P
£
I
R
*
S
-
U
A

D
E
Z
E
M
B
R
O
/
2
0
2
1

C
r
i
s
t
w
n
o

3
=
u
a



8
^
1

fs. 11. <
1

i
P
E
D
R
E
i
R
A
S
-
M
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 P
E
D
R
B
R
A
S

P
C
M
3
A
0
0
 O
L
H
O
 
O
 A
C
U
A

L
E
V
A
W
A
M
E
N
t
O
 
P
L
A
N
I
M
E
T
R
I
C
O

M
e
t
M
 
i
t
n
m
o
s

0
1
.
5
9
.
2
0
H
A

P
E
D
f
l
a
R
A
S
-
U
A

CIEZENBRO/2021
c
r
i
s
t
i
o
n
o



PEÔREÍRASIMA



m
w

«o-o^ 
■

'3
^
^

P
E

D
R

E
IR

A
S

-M
A

PREFPTURA M
UNigpAL DE P

aiR
B

W
S

BAIRRO OIOGO

"^LEVANTAMENTO PLANIM0RK»
M

V
 M

 h
m

d
io

.

4.3'O
m

'
P

£O
R

E
)R

A
S

-M
A

a
n

A

D
EZD

>*BR
O

/202t
cristlo

n
o



pfeORElKAb/WlA

Proc.2dS^I20'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão; 229363/21 Data da Certidão: 26/10/2021 16:41:47

CPF/CNPJ 80427707315 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^'substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributes estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

ídentincado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/10/2021 16:41:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 074905/21 Data da Certidão: 20/10/2021 14:24:35

CPF/CNPJ CONSULTADO: 80427707315

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

,^orma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/02/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/10/2021 14:24:35
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CRISTIANO TEIXEIRA AMORIM

CPF: 804.277.073-15

Certidão n®: 40554946/2021
Expedição: 20/10/2021, às 14:32:00
Validade: 17/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CRISTIANO TEIXEIRA AMORIM, inscrito(a) no CPF sob o
n" 804.277.073-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam cs dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

B .* -aeí*3te»: i iid-«t£■ . ' j -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ORISTIANO TEIXEIRA AMORIM
CPF: 80077.073-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:38:40 do dia 20/10/2021 <hora e data de Brasnia>.
Válida até 18/04/2022.

Código de controle da certidão: EA1D.03AC.83C1.ABA9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROC. 3SQÍ001/2Q22

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/tí0()l-49

Site: Iittpsi/Avww.pedreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSADE
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93. . . .

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OB.rETO: Contratação de pessoa tísica para serviços de lopograna na realização de
levantamento topográfico no Município de Fedreiras/MA. através da Secretaria Municipal de

Infraesirulura e Urbanismo.

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos em

que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo

de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema

de idoneidade, se submete ao crivo de devida Justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e 111, do parágrafo único, do an. 26 da

Lei 8.666/93. Inobstanle o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos

no art. 24, I da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a

contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de

despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações, Aquela, para ser oferecida com qualidade

e eficiência que exige a máquina administrativa

1^^

De acordo com o artigo 24, inciso 1 da lei 8.666/93. alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018,
para obras e serviços de engenharia de valor ale 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que nao se refiram a
parcelas de uma mesma obra ou ser\'iço ou ainda para obras e serviços da mesma
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomilanlemente,
assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme
preceitua o artigo supracitado.

ÜI- DA JUiSHFICATIVA E íO DA ESCOLHA DO rORNEÇEDOK)

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é R$ 31.666,65 (trinta mi! e
um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta c cinco centavos), tem-se que se justifica a
contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24.1 da Lei 8666/93, alterado pelo

Avenida Rio Branco, n" JII, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maii:

infraesírutura(ãd>edreiras.ma.gov.br
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Decreto Federal 9.412/2018, posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de
rapidez na contralaçüo do objeto, sem maiores formalidades observadas das modalidades
íicitatórías típicas, uma vez que. estimada a quantidade e especificação do objeto, este não
ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentário con"ente. Como se
verifica em folhas do processo, o senhor Cristiano Teixeira Amorim. portador do CPF:
804.277.073-15, ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no art. 24.1 da Lei 8.666/93
e alterações, lendo o mesmo ofertado o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

IV-JUSTIEICATiyA DOJPBEI

Os valores de referência foram levantados através dc íbrncccdorcs potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o menor
valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a devida contratação em favor
da urgência dos serviços, de acordo com dispositivo previsto na Lei Federal n" 8.666/93.

I  ■ ^ VI -DA CONCLUSÃO T Jrt—M

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Di.spensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos dc celeridade c dc efetividade c. portanto, tal contratação tem respaldo na
Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreira.s - MA. 31 de Janeiro dc2022.

Marcos Brunicri de Freitas

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Eu, Marcos Brunierí de Freitas, Secretário Municipal de Infraeslutura e
Ubasnimso, no uso de suas atribuições legais. AUTORIZO a Contratação do Senhor Crisliano
Teixeira Amorim . inscrito no CPF:804.277.073-15. residente à rua 03, QD 04, n°17. Parque
das Palmeiras - Pedreiras - MA. para prestação de serviços de topografia na realização de
levantamento topográfico no Município de Pedreira.s/MA., através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, no valor global de 30.000,00 (trinta mil reais), confonne proposta
apresentada e anexa ao proces.so de Dispensa de Licitação 003/2022. Atendendo os requisitos
do inciso I, do art. 24. Lei n° 8.666/93).

Pedreiras/MA, 04 de fevereiro de 2022

Marco.s Brunieri de Freitas

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: <55.725~000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
m/raestrutura@pedreiras.nta.gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

I.l. Contratação dc pessoa física para sei^viços de topografia na realização de levantamento
topográfico no Município de Pedreiras/MA. através da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. De acordo com o artigo 24. inciso 1 da lei 8.666/93. alterado pelo Decreto Federal
9,412/2018, para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomilantemente. assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa dc
Licitação, conforme preccitua o artigo supracitado.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para prestação de serviços do objeto do presente Termo de
Referência é de RS RS 31.666.65 (trinta mil e um mil. sciscenios e sessenta e seis reais e

sessenta e cinco centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

^  ̂ VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID UNID,

Levantamento planimétrico da
área bosque seringal, planta de SERVIÇO
localização, memorial art.
Levantamento planimétrico da
área aterro sanitário, planta de SERVIÇO
localização e situação mapa,
memorial, an
Levantamento planimétrico com
curvas de nível do Igarapé da SERVIÇO
Rua da Estrela
Levantamento planimétrico da
área campo da boiada, planta da SERVIÇO
localização e situação, mapa
memorial, arl

VALOR

TOTAL

(RS)

3.983,33 3.98333

3.98333 3.98333

7.766,67 7.766,67

3.983,33 3.98333

Avenida Rh Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maií:

infraestrutura(§ipedreiras.ma.gov,br
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Levaniamento planlméirico da
área do cemitério do povoado SERVIÇO
Olho D "Agu. planta de
localização e situação, mapa.
memorial, art
Levantamento planimétrico da
área do município no Bairro SERVIÇO
Diogo. (obs, área maior 16.538
m^) planta dee localização e
situação, mapa, memorial, art
Levantamento planimétrico da
área do município no Bairro SERVIÇO
Diogo. (obs. área maior 4.310
nr) planta dee localização e
situação, mapa, memorial, art

TOTAL

3.983,33 3.983,33

3.983.33 3.983,33

3.983,33 3.983,33

31.666.65

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei
Federal n° 8.666/93. Art. 24. Inciso 1. data de 21 de juniio de 1993 e o Decreto Federal
9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante ne.ste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes prestação de serviços
deverão ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até
o 3° dia útil. após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria Municipal de Finanças do
município de Fedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Zeca Branco, 134 - Bairro- Mulirão—
CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA. acompanhados das certidões negativas atualizadas dos
Tributos Federais. Estaduais, e Cenidâo Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega
dos documentos fiscais, a que .se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmenle. de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução
total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contraio", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e sei"viços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto
do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento da Secretaria Municipal de Infraeslrutura c Urbanismo, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GES TORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031: Gestão da Secretaria Municipal de
Infraeslrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. Pessoa Física

Avenida Rio Branco, n' iII, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maii:
infraestrutura@ped. ■eiras.ma.gov. br
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À vista das informações contidas nestes
autos e com observância as normas

vigentes, APROVO o presente Termo
de Referência e AUTORIZO a

continuidade dos tramites legais para a
realização da Dispensa.

Pedreiras - MA, 03 de fevereiro de 2022.

Marcos Bruaíerl de Freitas

Secretário de Infraestrutum e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro ~Pedreiras/MA, e-mail:

mfraestrutura@pedreirus.ma.gov.br
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Pedreiras- MA. 03 de fevereiro de 2022

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do
processo administrativo n° 2501001/2022. para Parecer Jurídico da Dispensa de Licitação
003/2022, tendo como objeto Contratação de pessoa física para serviços de topogralia na
realização de levantamento topográfico no Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura c Urbanismo, nos lermos do parágrafo único, do Art. 38. Inciso II
da Lei 8,666/93 e suas alterações posteriores.

Sem mais. para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário de Infraestrutura c Urbanismo

RECEBIDO EM: / <^=><22

AS^ATURA

Avenida Rio Branco, n'JiI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n° /

Processo Adminislralivo n° 2501001/2022

Dispensa de Licitação n® XXXX/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

ATRAVÉS DA

MUNICIPAL

INFRAESTRUTURA

URBANSIMO E

XXXXXXXXXXX,

SECRETARIA

DE

E

O  SENHOR

PARA

XXXXXXXXXXXXXXXXXX.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n® 06.I84.253/fl001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, sito na Av. Rio Branco, N' 111 - Centro, através da
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraeslrura e Urbanismo o Sr. Marcos
Brunieri de Freitas, portador do CPF sob n° 015.389.656-66 e RG n° 54.059.317-5. Órgão
Emissor SSP/MA. doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado. o Sr. XXXXX

XXXXXX XXXXXXX XXXXXXX, CPF; XXXXXXXXXXX. doravante denominada ,
resolvem celebrar o presente contrato com base no Proce.sso Adminislralivo n® 2501001/2022
- DISPENSA DE LICITAÇÃO n® XXX72022-rNFRA, fundamentado no artigo 24, inciso 1,
da Lei Federal n° 8.666/93. além das demais legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas
cláusulas e condições seguintes:

^  CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de pessoa fisiea para serviços de
topografia na realização de levanlamento topográfico no Município de Pedreiras/MA. através
da Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbani.smo

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá o prazo de vigência deste instrumento será da data de sua assinatura
até o dia 31 de dezembro de 2022. podendo ser prorrogado dentro dos termos do art. 57 da Lei Federal
n.® 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Contrato entrará cm vigor no dia XX XX XXXX até o dia 31 de
dezembro de 2022. condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. O prazo dos serviços
será dc no máximo 05 (cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-matl:
infraestrutur(d^edreiras.ma.gov.br
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes
à execução do presente contrato:
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) conduzir a entrega dos produtos de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços c da legislação vigente:
b) fornecer os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, coin pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis dc trabalho:

d) manter-se. durante toda a duração deste contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação c qualificação exigidas para contratação:
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serv iços necessários à correção e revisão
de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela impuiáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável:
g) iniciar c concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados:
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdencíáría e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total de R$ XXXXX (XXXXXX) conforme tabela abaixo:

Descrição dos Serviças

Levantamento planimctrico
da área bosque seringal,
planta de localização,
memorial art.
Levantamento planimctrico
da área aterro sanitário,
planta de localização e
situação mapa, memorial,
art
Levantamento planimóirico
com curvas de nível do

Igarapé da Rua da Estrela

Levantamento planimétrico
da área campo da boiada,
planta da localização e

Unidade de Quant
edida

SERVIÇO 01

SERVIÇO

Valor Valor

Tola

SERVIÇO

SERVIÇO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestriifura@pedreiras.nta.gov.br
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situação, mapa memorial,
ari

Levantamento planimétrico
da área do cemitério do

povoado Olho D 'Agu,
planta dc localÍ2ação e
situação, mapa, memorial,
art

Levantatnenlo planimétrico
da área do município no
Bairro Diogo, (obs. área
maior 16,538 m') planta dee
localização e situação.
mapa, memorial, art
Levantamento planimétrico
da área do município no
Bairro Diogo. (obs, área
maior 4.310 m-) plaitta dee
localização e situação,
mapa. memorial, art

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

TOTAL

CLÁUSULA SEXTA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula
primeira c quinta deste Contrato. Dados bancários:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documetUos fiscais referentes às aquisições deveráo ser emitidos até o
último dia do mês referente à execução dos serviços e entregues até o 3° dia litil. após a data de
emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na Av. Deputado
Carlos Melo. N"' 1670 - Aeroporto, acompanhados das certidões negativas atualizadas do. FGTS.
Tributos Federais, Estaduais da Sede. e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimenlo do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de
pagamento originai, que passa a ser dc .30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no PARÁGRAFO
PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado
mediante a regularização da falta.

Avenida Rio Branco, n''lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraeslrutura@pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentaçào.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da
legislação vigente, respondendo o inadimplente p elas conseqüências da inexccução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do Contrato", a
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade dos
bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução de Serviço as
ocorrências relativas á execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente o
fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se
solicitado, julgados necessários ao bom desempenho coiUraluai.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não
exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente.s de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída
ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução
por órgão da Administração.

PAR.ÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, prcvidencíários, fiscais c comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLAUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante Termo
de Aditamento.

Avenida Rh Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALTOADES

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimpleniento ou infração conlratuai, sujeita a CONTRATADA, sem prejuizo da responsabilidade
civil ou criminai que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a. I) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos produtos
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade.

b) multa;

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver
sido inicialmente imposta, obsen'ando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem
esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada a
multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública,
por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicai- a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar
com esta Secretaria.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l.) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Inftaestrutura, quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de
atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados óu
reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras
penalidades.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO; As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da
obrigação de indenizar eventuais perdas c danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A muita administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO; Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do
presente contraio ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado
administrativa ou Judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Infraestrutura, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de
que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial
do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação dc recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente tenno. autorizam, desde já, a CONTRATANTE a
rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legai, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla
defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além
das demais sanções administraii%'as cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por
cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das
perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se lará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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A CONTRATAN TE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na Tonna da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em
que admitidas, independem de prévia nolillcação Judiciai ou extrajudicial e operarão seus efeitos a
partir da publicação do ato no Diário Oficiai.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNIL.ATERAL PELA CONTIL\TADA

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO; A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78. XIV. da Lei n°8.666/93. se
não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade das
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da
CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU
SUBCONTRATAÇÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcoiuraiação. no lodo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE c .sempre mediante Instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficiai do Maranhão.

PARÁGRAFO ÚNICO: Sc pennitida a subcontrataçào pela Contratante, sempre de no máximo de
40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamcnte responsáveis o
Contratado e Siibcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão
atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocalório e legislação
específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrança amigável, serão cobradas judieialmenle.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE lenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver
o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
puna convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-OÚO, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestnitura@pedreiras.ma.gov. br
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cento) ao tnés, despesas de processo c honorários advocaticios, estes fixados, desde logo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consi^ados no Orçamento Geral
da Secretaria Municipal de Intraeslrutura, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraestruturae Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031: Gestão da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros ser\'. dc lerc. Pessoa Física

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI.MA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer liliglo decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
E. por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam
as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado
confonne.

Pedreiras-MA, XX de XXXXXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
iitfraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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PROC. 2501001/202

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 25Ü10ÜI/2022

INTERESSADO: Scctctaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo.

ASSUNTO: Contratação de pessoa física para serviços de topografia na realização de
levantamento topográfico no Munidpio de Pedrekas/M.-V, através da Secretaria Municipal
de Infracstrutura e Urbanismo.

Vem ao exame deste departamento |urídico, o presente processo administrativo, que trata
do objeto supracitado através do senhor Cristiano Teixeira Amoàm, inscrito no
CPr:804.277.ü7.3-15, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Infracstrutura e Urbanismo, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos
autos.

Deprecnde-sc dos autos, pedido de soHcitaçào de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93;

yht 24. É ãspensáiiel a licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de
uma mesma obra ou scniço ou ainda para obras e scnriços
da mesma natureza c no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomirantcmente, assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preccitua o artigo supracitado.

Obseix'a-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto c, a Secretaria Municipal de Infracstrutura c Urbanismo, somente
poderá dispcnsat-se de realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na
Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Fistabelecc o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
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ptóptiò dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a ine.xigibilidadc de
lidtaçào.

Sendo assim, o legislador Cotistituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá ddxar de ser realÍ2ada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24,
da Lei n°. 8.666/93 clcnca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia» esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para o municipio.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação c publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a Secretaria
Municipal dc Infracstrutura e Ürl>anismo pública pode retificar, anuki ou cancelar a
qualquer momento, quand«) da identificação de evcnmais rícios ou irregularidades, postura
adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, cm especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o tenntj de referência e modelo dc todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está cm consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lein" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas dc habilitação, não geram inWabilidadc de
participação dc licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
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contratação, havendo tempo hábil para cjuc as empresas declaradas vencedoras apresentem
as rcgularidadcs exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, nào
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retorno do processo à Comissão Pemtanente de
Licitação para as providencias decorrentes.

SMJ,. E o parecer, remeto à apreciação do órgão solidtante para
análise e deliberação.

Pedreiras - NLA, 08 de fevereiro de 2022

Fabrioio Costa Sampaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N° 9845
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n° 2501001/2022, ÍUVTIFICO a Dispensa de Licitação n° 003/2022,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar o senhor Cristiano Teixeira
Amorim. inscrito no CPF:804.277.Ü73-15, objetivando a Contratação de pessoa fisica para
serviços de topografia na realização de levantamento topográfico no Município de
Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Esse Termo se fundamenta no inciso I do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

O valor global do contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que será pago com
recursos do Programa de Trabalho:

0RGÃ(3: 02 Poder Executivo
UNIDADE GES TORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031: Gestão da Secretaria Municipal de
Infraeslrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. Pessoa Física

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras/MA, 10 de fevereiro de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infracstruturae Urbanismo

Avenida Rh Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

iufraestrutura@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

PRQC. 2501001/2022

KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://v>ww.pedrciras.ma.gov.br/

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, parecercs, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 2501001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n® 003/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar o
senhor Cristiano Teixeira Amorim, inscrito no CPF:804.277.073-15, objetivando a
Contratação de pessoa física para serviços de topografia na realização de levantamento
topográfico no Município de Pcdreixas/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo. Esse Termo se fundamenta no inciso I do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93.
O valor global do contrato é de RS 30.000.00 (trinta mil reais ). que será pago com recursos
do Programa de Trabalho: ORGÀO; 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002
2.031: Gestão da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. Pessoa Física. Sendc assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
detennino a publicação deste ato. Pedreiras/MA, 10 de fevereiro de 2022. Marcos Brunleri de
Freitas Secretário de Infraestrutura e Urbanismo

Pedreiras/MA, 10 de fevereiro de 2022

\M
Marcos Brunleri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraeslrulura@pedreiras.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo, convoca o senhor Crisliano Teixeira
Amorim, residente a Rua 03 QD 04. N° 17, Parque das Palmeiras - Pedreiras - MA, inscrito
no CPF sob o n° 804.277.073-15, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Secretaria Infraeslrutura e Urbanismo, com sede Avenida Rio Branco,
N®111 - Centro. Pedreiras - Maranhão, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação
n° 003/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençào injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, l \ de fevereiro de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infiacstriilura e Urbanismo

Recebi l

Nome completo;

CPF n";

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maií:

Ínfraestruíura@pedreiras.nia.gov.br



Pt;i)REIRASrt^A

PROC. 2501Q01/2022

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" 20220283/2022

Processo Administrativo n® 2501001/2022

Dispensa de Licitação n" 003/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA,

ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E O SENHOR

CRISTIANO TEIXEIRA AMORIM,

NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal dc Pedrciras/MA. , CNPJ n" 06.184.253/0001-49 com
sede na cidade de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, silo na/Iv. Rio Branco, N' 111 -
Ceniro, através da neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraeslrura e
Urbanismo o Sr. Marcos Brunicri de Freitas, portador do CPF sob n® 015.389.656-66 e
RG n° 54.059.317-5. Órgão Emissor SSP/MA. doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado. o senhor Cristiano Teixeira Amorim. residente a Rua

03 QD 04. N° 17, Parque das Palmeira.s - Pedreiras - MA. inscrito no CPF sob o n°
804.277.073-15. de agora em diante denominada CONTRATADA, pactuam o presente
contrato com base no Processo Administrativo n" 2501001/2022. DISPENSA DE

LICITAÇÃO n° 003/2022. devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Infraestnitura e Urbanismo, íundamcntadc na no artigo 24 da Lei n° 8.666. de
21.06.1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamcnte, pelos princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo
com as cláusulas c condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOOB.IETO

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação dc pessoa física para ser\'iços
dc topografia na realização de levantamento topogiáfico no Município de Pedreiras/M.A.
através da Secretaria Municipal dc Infracslrutura e Urbanismo

CLÁU.SULA SEGUNDA: PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá o prazo dc vigC-neia deste instrumento será da data de sua
assinatura até o dia 3 i de dezembro de 2022. podendo ser prorrogado dentro dos termos do art.
.57 da Lei Federal n.^ 8.666/93.

PARÁGRAFO IJNICG - O presente Contrato entrará em vigor no dia 11 de fevereiro de 2022
até o dia 31 de dezembro dc 2022. condicionada ;H!a eficácia à publicação na imprensa oficial. O
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prazo dos serviços será de no máximo 05 <cinco) dias. tendo seu início a partir da emissão da
Ordem de Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contraio;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato:
d) receber provisória c/ou definitivamente o objeto do contrato nas Formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CON TRATADA:
a) conduzir a entrega dos produtos de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente:
b) fornecer os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal:
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado c capacitado em todos
os níveis de trabalho:

d) manter-se. durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CON TRATANTE, os seia lços necessários à correção e
revisão de falhas ou (Icfcilos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
O responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total de R$ .10.000,00 (.trinta mil reais ) conforme tabela abaixo:

Descrição dos Serviços

Levantamento planiméirico
da área bosque seringal,
planta de localização.
memorial art.
Levantamento planlmclrico
da área aterro sanitário,
planta de localização e
situação mapa, memorial,
art

Unidade de Quant

Medida

SERVIÇO 01

SERVIÇO

Valor

Ünit

3.800,00

3.800,00

Valor

^Total

3.800,00

3.800,00
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Levanlaincnto planimétrico
com cur\'as de nível do

Igarapé da Rua da Estrela

Levantamento planimétrico
da área campo da boiada,
planta da localização e
situação, mapa memorial,
art

[.evantainento planimétrico
da área do cemitério do

povoado Olho D 'Agu,
planta de localização e
situação, mapa, memorial,
art
Levantamento planimétrico
da área do município no
Bairro Diogo. (obs, área
maior 16,538 m-) planta dee
localização e situação,
mapa, memorial, art

Levantamento planimétrico
da área do município no
Bairro Diogo, (obs. área
maior 4.310 m-) planta dee
localização c situação,
mapa, memorial, an

SERVIÇO

SERVIÇO

7.200,00

3.800,00

7.200,00

SERVIÇO
3.800,00

SERVIÇO
3.800,00

3.800,00

3.800,00

SERVIÇO
3.800.00 3.800,00

TOTAL 30.000,00

CLAUSULA SEXTA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula primeira e quinta deste Contrato. Dados bancários: Banco do
Brasil Agencia: 0242-9, conta corrente 5.311-2
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à execução dos serviços e entregues até o 3°
dia útil. após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, situada na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto,
acompanhados das certidões negativas atualizadas do. FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede. e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

0^
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O dcscumpriraento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.
PARÁGRAFO QUARTO: Ca.so se faça necessária a reapreseniação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapreseniação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

O contraio deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalÍ7.açào desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas á execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por escrito se solicitado, julgados neces,sário.s ao bom
desempenho contratual.
PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a respon.sabilÍdadc da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATAD.A é responsável por danos causadas por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios c convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no an. 65, da Lei n°
8.666/93, mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) muita;

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na
ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite dc 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em
caso dc inexecuçâo total do contrato;
b.2) em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral c
será aplicada a multa no importe dc 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito dc licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
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os motivos dctemiinantes da punição ou. ainda, até que soja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial;

c. I) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos:

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com esta Secretaria.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos delemiinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração do inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Iniraeslrutura. quando constatada a má-fé. ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escu.sos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais .sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRAT.ADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
PARAGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CON TRATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas e dano.s resultantes das infrações cometidas.
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.
PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Infraestrutura, cópia
do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
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CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penaltzaçâo no cadíistro municipal de
Ibriiecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo
lotai ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da inlimaçao do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde Já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, n disposto no.s artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, .sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO
CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contraio por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
LÍNIL.ATERAL PELA CONTRATADA

Constitui cláu.sula essencial do presente contrato, de ob.servância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTR.^TADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO ÚNICO: A su.spensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n"8.666/93. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
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prejudicar a coniinuídade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrente.s da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATAÇÃO

O presente contrato nào poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO ÚNICO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamcnte responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contraio tenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo cm 20% (vinte por cento) sobre o
valorem litígio.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Infraestrutura, cujos programas de trabalho
e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota dc Empenho,
confomie especificados abaixo:



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

SItc: https://H-\vw.pcdrclras.msi.gov.br/

ORGÀQ: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031: Gestão da Secretaria Municipal de
Inlraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. Pessoa Física

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA. para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e
teor, depois de lido e aclitido conforme.

íM. irt^i' í/j
SECRETARIA MUN, DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I if 06.184.253/0001-49

Marcos Brunieri de Freitas

CPF n° 015.389.656-66

CONTRATANTE

Pedreiras-MA. 11 de fevereiro de 2022

CRISTIANO TEÍxeÍS^!W)RIM
CPI-: sob o n" 804.277.073-15

CONTRATADO



PEDEUjIRAS/MA

PROC. 2501001/2022

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFIL\ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vw^v.pedreiras.ma.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO

PUBLICACAO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220283/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2501001/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA, através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e o senhor Cristiano Teixeira Amorim inscrito no
CPF:804.277.073-15. OBJETO: contratação de pessoa física para serviços de topografia na
realização de levantamento topográfico no Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 31/12/2022.
DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031:
Gestão da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. Pessoa Física. VALOR GLOBAL DO
CONTRATO: R$ 30.000,000 (trinta mil reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°
003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, I da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios. Pedreiras/MA, 11/02/2022. Marcos Brunieri de Freitas - Secretário Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo.

Pedreiras/MA, 11 de fevereiro de 2022

#  .
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura(^edreiras.ma.gov.br



f'[:ÜRl£lRAS/MA

PROC. 25QL001/2022

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Cristiano Teixeira Amorini.

CPF:804.277.073-15

ENDEREÇO: Rua 03 AD 04 CASA N° 17, Parque das Palmeiras - Pedreiras - MA

Prezados Senhores.

Pelo presente autorizo a contratação dc pessoa física para serviços de
topografia na realização dc levantamento topográfico no Município de Pedreiras/MA, através
da Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo, do Processo Administrativo n®
2501001/2022, Dispensa de Licitação n° 003/2022. conforme itens e quantidades apresentados
na proposta de preços da empresa supra.

Pedreiras- MA. 11 de fevereiro de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura

RECEBIDO EMJ1jí2Íj/2022.

Cristiano Teixeira Amoriní.

CPF:804.277.073-15

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraes1nilura@pedreirtts.ma.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS

PEDREIRÁSIMA

Proc. I202_2l.
FLS. __52Z
Rut JL_

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 164561

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO; 2501001 /2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO;

Recibo gerado em 23 de Fevereiro de 2022 és 19:18:29 com o.número 1645654709646.

São Luís, 23 de Fevereiro de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n i/aracati - São Luís(MA) • CEP 65076-820 Telefone; (98) 2016-6000
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=yTRIBürTRIBUNAL DE CONTAS
PEDREIRASfMA

Proc.2^{(>rÁ 1202%

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N° TOE: 244236

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

PROCESSO; 2501001 /2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 202202831 2022

CONTRATADO: CRISTIANO TEIXEIRA AMORIM

CNPJ CONTRATADO: 80427707315

DATA ASSINATURA: 11/02/2022

VALOR: R$ 30.000.000000

Recibo emitido em 23 de Fevereiro de 2022 ás 19:24:15 com o número 1645655055874.

São Luís, 23 de Fevereiro de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n JaracatI - São Lu[s(MA} - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000
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TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 534 de 24 de Fevereiro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFBAESTRUTURA E

URBANISMO - LICITAÇÕES - TERMO DE
RATIFICAÇÃO^ 2501001/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considsraiido as infontinçôcs,
poKcercs, documentos c despachos contidos no Processa

Adminístratívo n' 2501001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 003'2022. reconhecida pelo Procuradoria Geral do
Município, para contratar o senhor Crístlaiio Teixeira Aniorini,
inscrilo nt) CPF:804.277.073-J5, objetivando a Contratação de
pessoa física para serviços de topograRa na realização de
lovantaraento topográfico no Município dc Pedreinis/MA, através da
Secretaria Municipal de Infiaestrutura e Utbanísnso. Esse Tenso sc
fundainenia no inciso I do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O
valor global do contrato 6 de RS 30.000,00 (trinta mil reais J, que
será pago com recursos do Programa dc Trabalho; ORGÃO; 02
Poder Executivo; UÍ9IDADE GESTORA: 0208 Secretaria

Municipal de Infiacstruiura e Urbanismo: PRÜJETO.'A'nviDADE;
15 122 0002 2.031: Gestão da Secretaria Municipal dc
Inlhiestniiura c Urbanismo: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90J6-00 Outros serv, dc terc. Pessoa Física. Sendo ussim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, dctennino a publicação deste ato.
Pedreiras/MA, 10 dc fevereiro de 2022. Marcos Bninieri de Freitas

Secretário dc Infiaestrutura e Urbanistno

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÓDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220024/2022

EXTRATO DE CONTRATO N* 20220024/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0301002/2022. PARTES; Fundo

Municipal dc Saúde de Pedreiras/ MA e João Goitzaga de Andrade,
CPF FT 024.769.164-04, Endereço: Avenida Coii.wlheiro Aguiar,
502 - Boa Viagem. Recife - Pernambuco. OBJETO: Locação de
imòvcl localizado na Avenida Rio Branco, n''I003. Baim): Engenho,
destinado ao fimcionamento do Centro dc Especialidades Médicas -
CEM, pam atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 07/01/2022 a 31/12/2022-.

VALOR DO CONTRATO: RS 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0217 Fundo Municipal dia Saúde;
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0022 2.058 Gestão do Fundo

Municipal dc Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa ílsicu.
MODALIDADE: Dispensa dc Licitação «"001/2022, com
FUNDA-MENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso X da Lei 8.666/93.
Pedreiras - MA, 07/01/2022. MnrcIUo Lira Xinieues, Secretário
Mtmicipol de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA r
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOSJ

20220025/2022 _
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220025/2021 -PROCESSO

ADMINISTRATr.'0 N° 0301003/2022. PARTES; Fundo

Municipal dc Saúde de Pedreiras/ MA e João Gonzaga dc Andrade,
CPF N" 024,769.164-04. OBJETO; Locação de imóvel localizado
na Avenida Rio Branco. n°1009, Engenho, destinado ao
funcionamento do Centro dc Especialidades Médicas - CEM, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde de

Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 07/01/2022 a 31/12/2022. VALOR

DO CONTRATO: RS 4,375,00 (quatro mil, trezentos c selenta c
cinco reais), pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo o valor
global RS RS 52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde:
PROJETO/ATTVIDADE: 10 122 0022 2.2.058 - Gestão do Fundo

Municipal de Saúde; CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisics.
MODALIDADE; Dispenso dc Licitação d"002/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Ait. 24. inciso X da L«i S.666/93.
Pedreiras - MA, 07/01/2022. Marcílio Lira Ximcnes, Secretário
Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ~
UCiTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: •

20220099/2022 '
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220099/2022 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 0301005/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação de Fcdroiras • MA c o senhor JUSENIR DE
JESUS LUCENA, inscrita no CPF sob o n" 462.607.733-15,
OBJETO: locação dc imóvel localizado na Avenida Moriano
Lisboa. 1188 - centro. Município dc Pedreiras -MA, para
fimcionamento da APAE — Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais no Município de Pedrciras/MA. VIGÊNCIA:
07/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS

30.000,00 (trinta mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de
Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da

Secretaria Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de lerc. pessoa Física.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação a"002/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras • MA. 07/01/2022. Maria do
Amparo Snntos Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

2022Q1Q0/2022 .
EXTRATO DE CONTRATO N' 20220100/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0301006/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA e o
Antonio de Sonsa Freitas, portador CPF:063.182.823-00,
OBJETO; locução do imóvel localizado á Rua da Palmciiinlia, n'
742, Bairro Engenho, Pedreíras-MA. xdsando funcionamento do
anexo do Jardim dc inlàcclB Pingo de Gente, atendendo a.s
necessidades da Secretaria Municipal dc Educação do Município de

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Uma
•.389.343-" em 24/02^12022 17;43:30 - IP com n'; 192.168.0.106
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RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 31701/2022 Maria do
Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS;
20220245/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220245/2022 - PROCESSO
ADMlNiSTRATIVO N* 040I01I/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Planejamento do Município dc Pedreiras - MA c o
senhor JoSo Batista Sampaio, residente o dumiliciada à Rio Branco,
n^lOOÓ, Bairro; Centro, inscrito no CPF sob o 008.293.583 -15,

OBJETO: locação dc imóvel localizado a Rua Manoel Trindade,
71-, Bairro: Boiada, Município dc Pedreiras-M.A, visando
funcionamento da Secretaria Municipal de Plancjamcnlo do
Município. VIGÊNCIA: 14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO
CONTRATO: RS 24,000,00 (vinte e quatro mil reais).
DOTAÇÃO: ORGÂO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Plancjatucino:
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Sçcrclaria
Municipal de Planejamento: CLASSIFICAÇÃO ECONÒMÍCA:
3.3.90.36.00 Outros scrv. de terceiros pessoa ilsica.
MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n°001/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 24, mciso X do Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA. 14/01/2022 Francisco
Rodrigues Morais Filho, Secretário Municipal de Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS;

20220253/202^
EXTRATO DE CONTRATO N* 20220253/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0401012/2022. PARTES; Secretaria

Municipal de Satide do Município dc Pedreiras/ MA c Maria José
Maranhão Maciel, CPF N" 354.486.103 -82. Endereço: Rua Maneco

*Rcgo. N" 865. Centro, CEP: 65.725-000, Pedreiras/MA. OBJETO:
Locação de imóvel localizado na Avenida Rio Branco, N" 946,

Bairro - Centro, visando funcionamento do Hospital Gera)
Municipal c Maternidade dc Pedrctras^MA. VIGÊNCIA:
14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS

84.000,00 (oitenta c quatro mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02
Poder E-xecutivo: UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de
Satide: PROJETO/ATrVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do

MAC- Assistência Média e Alta Complexidade: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°003/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24. Inciso X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras ■ MA, 14/01/2022 Marcflio Lira
Xlmcnes, Secretário Municipal dc Satídc.

ADMINISTRATIVO N° 2501001/2022. PARTES: Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA, através da Sccreluria Municipal de
Inüaesirutura e Urbanismo e o senhor Crístiano Teixeira Aniorim

inscrito no CPF:804.277.073-15. OBJETO: contratação dc pessoa
física para serviços de topografia na realização de levantamento
topográfico no Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria
Municipal dc lafracstrutura c Urbanismo. VIGÊNCIA: 11/02/2022
á 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder &iccutivo:
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal do Infraestrutura
c Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031: Gestão

da Secretaria Mmúcipal dc Inihiestruttira e Urbanismo:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terc. Pessoa Física. VALOR GLOBAL DO CONTRATO; RS

30,000,000 (trinta mil reais). MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n" 003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Ait.
24, I da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios, PedrcirasMA,
14/02/2022. Marcos Bnmieri dc Freitas - Secretário Municipal de
Inôacstnitura e Urbanismo.

FUNDAÇÃO PEDRBIRENSE DE CULTURA E
TURISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTATOS: 20220289/20^
EXTRATO DE CO.NTRATO N° 20220289/2022. CARTA

CONVITE N° 001/2022. PARTES: FUNDAÇÃO
PEDREIRENSE DE CULT. E TURISMO e a empresa WOLRD
MUSIC EVENTOS EIRELI - ME. CNPJ 23.171.332/0001-34.
OBJETO: Contratação dc empresa especializada para promoção,
organização c realização do Cantaval 2022 cm formato de lívc no

Município dc Pedrelraa/MA, conforme Carta Convite n° 001/2022.
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 c suas alteraç&es. VALOR: RS
172.740,00 (cento c setenta c dois mil, setecentos e quarenta reais) .
DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRU: Exercício 2022 Atividade
0221.133920012.2.112 Eventos c manifestações artístico-culturais
e religiosos, Classificação econômica 3.3.90,39.00 Outras serv. de
tcrc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.23, no valor dc RS
172.740,00. VIGÊNCIA: 23 de Fevereiro dc 2022 a 31 de
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: RAPHAEL NOGUEIRA
CARVALHO BRANCO - Presidente da Fundação de Cult. e
Turismo, pela Contratante o o Sr°. FRANK MARK JARDIM

SILVA, pcln Comraiada. PEDREIRAS-MA, 23 de Fevereiro de
2022. RAPHAEL NOGUEIRA CARVALHO BRANCO -

Presidente da Fundação de Cult, e Turismo,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DiE
CONTRATOS: 20220283/20^ _

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220283/2022 - PROCESSO

Assinado stelronlcamenla por; José Anderson da Silva Lima
CPF:*".389.343-" em24/02/2M217:43:30 - IPcomn*: IBZies.O.loe
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